
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.352.082 - DF 
(2018/0218490-0)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
AGRAVANTE : ANTONIO LAERCIO GONCALVES NASCIMENTO 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E 

TERRITÓRIOS 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE 
PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ.  CRIMES PRATICADOS COM 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR. RELEVÂNCIA DA 
PALAVRA DA VÍTIMA. CONDENAÇÃO MANTIDA. AGRAVO 
DESPROVIDO.

1. Para alterar o entendimento da Corte Estadual e atender 
ao pleito de absolvição por insuficiência de provas seria necessário o 
revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos. A palavra da vítima 
tem especial relevância para fundamentar a condenação, mormente porque 
se trata de violência doméstica ou familiar, não havendo que se falar em 
insuficiência probatória. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

 Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi, Reynaldo Soares da 

Fonseca e Ribeiro Dantas votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 26 de março de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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